
 MEDIDAS
PROTETIVAS

E AGORA?

Polícia Militar do DF » 190

Polícia Civil do DF » 197

Disque Direitos Humanos » 100

CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER » 180

DEAM I » EQS 204/205 - Asa Sul –DF | 3207-6172 
3207-6195 

DEAM II » St. M QNM 2 - Ceilândia- DF 
3207-7391 | 3207-7408

Núcleo de Gênero do MPDFT » (61) 3343-6667

Central de Relacionamento com os Cidadãos da 
Defensoria Pública» 129 | (61) 98272-5123 
(61) 2196-4600

Núcleo Judiciário da Mulher » 3103-2041 | 3103-2088
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ENTENDENDO A LEI MARIA DA PENHA 

MEDIDAS 
PROTETIVAS
DE URGÊNCIA

E AGORA?

telefones úteis

NJM
Núcleo Judiciário da Mulher

Para mais informações 

Núcleo de Atendimento à Família e autores de 
Violência Doméstica (Plano Piloto) - NAFAVD » 
3343-6553 | 99323-6567

BRAZLÂNDIA » (61) 3391-1596 | (61) 99103-0058

GAMA » (61) 3384-3069 | (61) 99120-5114

PARANOÁ » (61) 3369-4784| (61) 99206-6281

PLANALTINA » (61) 3388-1095 | (61) 99199-4674  
(61) 99128-9921

SANTA MARIA » (61) 3394-6863 | (61) 99516-1772  
(61) 99194-8963

SOBRADINHO » (61) 3387-0096 | (61) 99501-6007

ESPAÇO ACOLHER NAFAVD – SAMAMBAIA »
(61) 3458-1433 | (61) 99530-9675 
(61) 99226-2858



Antônio e sua namorada tiveram um conflito COM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR. ALGUM TEMPO DEPOIs...

Entendi, João. 
Mas e se durante 

as medidas 
protetivas a
 gente quiser 
retomar o 

relacionamento?

Não entendi nada. 
Principalmente essa 

parte que diz 
“... defiro as 

seguintes medidas 
protetivas... 
proibição de 

aproximação... 
proibição de 
contato...”.

 O que é isso?

Na minha situação, havia 
ordem judicial para eu 
sair de casa E Não Me 
Aproximar da Maria. 
Fiquei revoltado! Mas 
depois entendi que foi 
melhor pra não haver 

mais conflito. Ela estava 
com medo e nós dois 

estávamos muito nervosos.  
O afastamento foi bom 
para pensarmos sobre 

tudo com calma...

E como você fez pra
ver os seus filhos?

ISSO QUER DIZER QUE A JUSTIÇA PROIBIU 
ALGO, VOCÊ PRECISA LER COM CUIDADO O QUE 
ESTÁ ESCRITO. SE O DOCUMENTO DISSER QUE 

HÁ PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO E DE 
CONTATO, VOCÊ NÃO PODERÁ SE APROXIMAR 

NEM FALAR COM ELA, MANDAR RECADO 
PELAS REDES SOCIAIS, CELULAR, BILHETE OU 
POR OUTRAS PESSOAS. SE FOR ORDEM DE 

AFASTAMENTO DO LAR, VOCÊ TERÁ QUE SAIR 
DA CASA. SE VOCÊ SE RECUSAR A SAIR, O 

OFICIAL DE JUSTIÇA QUE ENTREGOU A 
INTIMAÇÃO PODERÁ PEDIR REFORÇO POLICIAL. 

AH! E FIQUE ATENTO SE HÁ PROIBIÇÃO DE 
VISITAR AS CRIANÇAS TAMBÉM.

Como eu também fiquei proibido 
de falar com ela, combinei com 
uma pessoa da nossa confiança, 

que foi buscar e levar as 
crianças para mim. 

Assim, continuei a cuidar deles 
sem ter contato nem me 

aproximar dela, até que a 
Justiça resolvesse a situação.

 
Fala, João!

acabei de receber um 
documento da Justiça 

sobre Medidas 
Protetivas de Urgência.
Você sabe o que é isso?

Sim Antônio, já 
aconteceu comigo. É 

importante você ficar 
atento e se informar.
O assunto é sério! 

E se ela não 
deixasse você 
ver os filhos?

Se ela não 
deixasse, eu 
poderia ir à 
Justiça e 

solicitar que 
fossem 

determinados os 
dias e horários 

em que eu poderia 
vê-los. Ou se eu 

poderia buscá-los 
e deixá-los na 
escola, entre 

outras 
possibilidades.

Preste atenção, Antônio! 
Se ela entrar em contato, 

não corresponda de nenhuma 
forma. Mesmo que seja para 
falar com os filhos. É melhor 

chamar uma pessoa de 
confiança e comunicar a 

situação ao seu advogado ou 
defensor público.

Mas e se ela me procurar, me ligar 
ou enviar mensagem? O que eu faço?

É importante 
entender bem mesmo, 
Antônio. Porque o 

descumprimento das 
medidas protetivas é 
considerado crime, e 
você pode ser preso 
se desobedecê-las. 

Obrigado amigo, 
agora entendi melhor.

Ela pode ir à Justiça e dizer 
que não sofre mais violência e 
que, no momento, não deseja 
mais as medidas protetivas. 
Mas lembre-se: isso deve ser 

feito antes de vocês voltarem e 
desde que a Justiça autorize... 

porque há casos em que se 
pode entender que esse contato 
ainda oferece risco à mulher e 

que ela pode ter sido 
ameaçada para pedir a 
retirada das medidas 

protetivas, por exemplo.

Essa experiência pode nos auxiliar a 
repensar nossas atitudes em relação 
às mulheres e ter relacionamentos 
melhores, mais felizes. Essa é a 
intenção da Lei Maria da 
Penha: que não usemos a 
violência como forma de 
resolver nossos conflitos. 
Afinal, assim como 
qualquer tipo de 
violência, a violência 
doméstica contra a 
mulher é inaceitável!
É dever de todos nós 
aprender esta lição.
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